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	INDICAÇÃO Nº199/2009



AUTORIA: Vereadores AMANTINO BAIOTO, ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO),EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA), JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO), DR. VICTOR BRAGA PINTO E VAGNER HERKLOTZ.
INDICAM A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL NA ÁREA COMUNITÁRIA CONTÍGUA AO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da construção do Paço Municipal na área comunitária contígua ao prédio da Câmara Municipal.
                                                           JUSTIFICATIVA





Esta é uma das obras que consideramos de grande importância, pois a sede de nossa Prefeitura deveria ser compatível com o desenvolvimento que Campo Novo do Parecis experimentou nesses últimos anos. É dizer que Campo Novo do Parecis merece um Paço Municipal à altura de seu desenvolvimento, conveniente ao crescimento demográfico, como no caso da Câmara, que já possui um prédio amplo e moderno, sendo hoje um dos pontos de referência da cidade.





Ao apresentar esta Indicação, temos como fundamento assegurar uma estrutura física adequada para o desenvolvimento das atividades do Poder Executivo, em termos de organização e comodidade, que garanta segurança, tranqüilidade aos servidores e usuários e condições ideais de trabalho e de atendimento ao público. 





O prédio onde atualmente funciona a Prefeitura suporta precariamente a demanda de serviços dos órgãos ali instalados, interferindo diretamente na qualidade e otimização dos mesmos. Com a construção de uma nova Prefeitura, o prédio que atualmente a abriga, poderia servir para a instalação de outros órgãos municipais que funcionam em imóveis alugados.





Quanto a área sugerida, ao lado da Câmara Municipal, trata-se de um ponto estratégico, de localização privilegiada, que, com certeza, valorizará toda cidade.
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 9 de julho de 2009.

        Ver. AMANTINO BAIOTO
        Ver. DR. VICTOR BRAGA PINTO

Ver. ADILSON R. TEIXEIRA (QUINO)      Ver. EDLAMÁ B. MARQUES(DILA)

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Ver. VAGNER HERKLOTZ        

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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